
Projeto de Lei nº            , de 2004
(Do Sr. JOSÉ DIVINO)

Confere à BR-356 a denominação
“Rodovia Deputado Alair Ferreira”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A BR-356, que liga as cidades de Belo
Horizonte, no Estado de Minas Gerais, e São João da Barra, no Estado
do Rio de Janeiro, passa a denominar-se “Rodovia Deputado Alair
Ferreira”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A rodovia transversal BR-356 liga as cidades de Belo
Horizonte, no Estado de Minas Gerais, e São João da Barra, no Estado
do Rio de Janeiro, passando pelas cidades mineiras de Ouro Preto,
Viçosa e Muriaé, bem como pelas fluminenses Itaperuna e Campos. A
simples descrição de seu traçado já basta para revelar o significado
desse trecho rodoviário para a região onde se encontra, tendo em vista
que ele serve de ligação entre uma das principais capitais brasileiras e
importantes áreas de interesse turístico, como a histórica Ouro Preto e o
litoral.

É objetivo desta proposição prestar uma homenagem ao
ex-Deputado Federal Alair Ferreira, mineiro de nascimento, fluminense
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de coração, conferindo seu nome à citada rodovia, como forma de
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados para o
desenvolvimento daquela região, que por mais de seis mandatos
consecutivos representou junto à Câmara dos Deputados.

Em sua atuação como parlamentar, empenhou-se com
afinco na luta pela obtenção dos recursos federais necessários à
construção do Palácio da Cultura, na cidade de Campos, e de várias
faculdades ligadas à Universidade Estadual Norte Fluminense – UENF.
Legítimo representante da população de Campos na Câmara dos
Deputados, contribuiu também para a construção do dique do Rio
Paraíba do Sul naquela cidade, bem como para a implantação de canais
de rádio e televisão na região.

Nada nos parece mais justo, portanto, que perpetrar
essa singela homenagem ao homem público que tanto soube, com seu
trabalho e espírito humanitário, valorizar o voto de confiança que lhe foi
dado pelos seus concidadãos. Por esta razão, esperamos o apoio de
todos os nobres Pares para a rápida aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em           de                                de
2004.

Deputado JOSÉ DIVINO
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